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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

PROCESSO N9 21.328/89.6

REQUERENTE: SEBASTIÃO VIEIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : REEXAME DA LISTA SEXTUPLA DO MINISTÉRIO PÜBLICO, PARA PRE 

ENCHIMENTO DE VAGA DE MINISTRO DO EGRÉGIO TRIBUNAL SUPE 
RIOR DO TRABALHO

O Requerente se baseia, para impugnar lista sêxtu 
pia votada por este Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, visando pre 
enchimento de cargo de ministro, destinado a membro do Ministério Pu 
blico, no fato de que um dos indicados está também incluído em lista 
sêxtupla para preenchimento de vaga de Juiz do Tribunal Regional do 
Trabalho da 19 Região, em vaga também vinculada ao Ministério Público.

Entende o Requerente que tal fato vulnera o prin 
cípio da isonomia, na medida em que acarreta limitação aos "direitos 
de outros membros do parquet concorrerem, com o mesmo nível de opor 
tunidade ã consecução do objetivo maior, qual o de integrarem os tri 
bunais".

Não vejo incompatibilidade no fato de um membro do 
Ministério Público integrar duas listas sêxtuplas, destinadas a órgãos 
diversos, e que resultaram de eleição feita no cólegio eleitoral res 
pectivo, com posterior escolha pelo Tribunal competente. Ademais, não 
me parece, no caso, vulnerado o princípio da isonomia.
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Parece fora de dúvida que o questionamento de ato 
soberano do Egrégio Tribunal só pode merecer acolhida, se houver dis 
positivo legal ou regimental violado ou que não tenha sido obedecido 
na tramitação o devido processo legal.

Em face do exposto, por carência de supedâneo le 
gal ou regimental, indefiro o pedido.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 1989.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

Terceira Turma

INTIMAÇÃO

Proc. n9 TST-RR-1845/89.2 TRT da 9a. Região

Recorrente: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
Advogago : Dr. João C. E. Silva
REcorrido : ANTONIO DOS SANTOS TAVARES
Advogado. : Dr. Nestor A. Malvezzi

No processo acima especificado, foi proferido o se
guinte despacho, relativo a petição protocolada pelo Recorrido neste 
Tribunal, sob o n9 20.279/89.7: "indefiro a juntada requerida por inca 
bível. Restitua-se ã parte. Em, 24/10/89" - Antonio Amaral - Ministro- 
Relator .

INTIMAÇÃO

Proc. h9 TST-RR-1611/89■2 TRT da 9a. Região

Recorrente: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÃ E ANTONINA- APPA 
Advogado : Dr. João C. E. Silva 
Recorrido : NIVALDO JOSÉ VIEGAS NETO 
Advogado : Dr. NEstor A. Malvezzi

No processo acima especificado, foi proferido o se - 
guinte despacho, relativo a petição protocolada pelo Recorrido neste 
Tribunal, sob o n9 20.276/89.5: "Indefiro a juntada requerida por inca 
bível. Restitua-se ao requerente. A parte, se desejar, poderá oferecer 
memorial. Em, 20/10/89"- Ermes Pedro Pedrassani - Ministro-Presidente 
da 3a. Turma.

INTIMAÇÃO

PRoc. n9 TST-RR-766/89.2 TRT da 9a. Região

Recorrente: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÃ E ANTONINA - APPA
Advogado : Dr. João C. E. Silva
Recorrido : HELENA DO ROSÃRIO VEIGAS
Advogado : Dr. Nestor A. Malvezzi

No processo acima especificado, foi proferido o se
guinte despacho, relativo a petição protocolada pelo Recorrido neste 
Tribunal, sob o n9 20-294/89.6: "Indefiro a juntada requerida por in
cabível. Restitua-se ã parte.-Erçi, 24/10/89" - Antonio Amaral - Minis
tro-Relator.

INTIMAÇÃO

Proc. n9 TST-RR—2506/89.6 TRT da 9a. Região

Recorrentes: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÃ E ANTONINA E OLIVIO 
VERNIZI

Advogados : Drs. João C. e Silva e Nestor A Malvezzi 
Recorridos : OS MESMOS

No processo acima especificado, foi proferido o se-, 
guinte despacho, relativo a petição protocolada pelo 29 Recorrente nes
te Tribunal, sob o n9 20.278/89.9: "Indefiro a juntada requerida, por 
incabível. Restitua-se ã parte. Em 24/10/89" - Antonio Amaral - Minis
tro-Relator .

INTIMA Ç~K 0

Proc. n9 TST-RR-3403/89.8 TRT da 9a. Região

Recorrente: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÃ E ANTONINA- APPA 
Advogado : Dr. João C. E. Silva 
Recorrido :ANTONIO CUNHA 
Advogado : Dr. Nestor A. Malvezzi

No processo acima especificado, foi proferido o se
guinte despacho, relativo a petição protocolada pelo Recorrido neste 
Tribunal, sob o n9 20.297/89.8: "Indefiro a juntada requerida por inca 
bível. Restitua-se ao requerente. A parte, se desejar, poderá oferecer 
memorial. Em 20/10/89" - Ermes Pedro Pedrassani - Ministro-Presidente 
da 3a. Turma.


